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Título Geral: Requisitos essenciais e deveres que devem ser observados pelos 
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3. Desenvolvimento  

Apresentação:  

O presente projeto apresenta aspectos jurídicos das sociedades empresariais, 

destacando postos-chaves sobre os requisitos para ser um sócio, a escolha do 

tipo de sociedade, proteção de patrimônio, consequências de uso indevido de 

nomes empresariais, entre outros. 

Fundamentação Teórica:  

Requisitos para ser Empresário, Administrador e Sócio: 

O Código Civil Brasileiro, especialmente nos artigos 972 a 1.007, estabelece os 

requisitos para a capacidade e impedimentos para ser empresário e 

administrador. Já a participação como sócio, inclusive por incapazes, é regida 

pelos artigos 972, 974, 977, 978 e outros dispositivos correlatos, que 

estabelecem a necessidade de assistência, integralização do capital social e a 

ausência de atividades administrativas para garantir a inclusão de incapazes de 

maneira regulamentada. 

Escolha do Tipo de Sociedade e Proteção Patrimonial: 

O embasamento legal para a escolha do tipo de sociedade e sua relação com a 

proteção patrimonial dos sócios está no Código Civil Brasileiro, nos artigos 

1.052 a 1.087, que definem as regras para as sociedades limitadas e outras 

formas de responsabilidade limitada. A limitação da responsabilidade ao capital 

investido e a autonomia patrimonial decorrem desses dispositivos legais. 

Implicações da Falência e Estrutura Societária: 

As implicações da falência e a relação com a estrutura societária são 

regulamentadas pelo Código Civil (arts. 1.033 a 1.038) e pela Lei de 

Recuperação Judicial e Falência (Lei nº 11.101/2005). Essas legislações 

estabelecem as diferenças entre sociedades despersonalizadas e 

personalizadas, destacando as consequências para os sócios em caso de 

falência. 

Transformação do Tipo Societário: 

O processo de transformação do tipo societário encontra respaldo no Código 

Civil, notadamente nos artigos 1.113 a 1.115, que tratam das modificações do 

contrato social. Esses dispositivos conferem aos empreendedores a capacidade 

de adaptar a estrutura organizacional conforme as necessidades, 

proporcionando maior segurança aos sócios em relação à preservação do 

patrimônio pessoal e à responsabilidade limitada. 

Diferenças entre Nome Empresarial e Nome Fantasia: 
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A distinção entre nome empresarial e nome fantasia é regulamentada pelo 

Código Civil (arts. 1.155 a 1.167) e normas específicas de registro de empresas. 

A proteção legal e comercial dos nomes, incluindo a resolução de casos de uso 

indevido e responsabilidade civil, é respaldada por essas legislações, 

enfatizando a importância do registro adequado para o sucesso e integridade 

das empresas no mercado. 

  

Tema Geral:   

 

Direito Empresarial: Requisitos essenciais e deveres que devem ser observados 

pelos sócios dos modelos societários, regras de formação do nome empresarial 

e nome fantasia. 

  

Tema Específico do Grupo:   

 

Requisitos essenciais e deveres que devem ser observados pelos sócios dos 

modelos societários, regras de formação do nome empresarial e nome fantasia. 

 

Problema verificado:  

 

O processo de criação do nome empresarial é uma etapa crucial para o 

estabelecimento e reconhecimento de uma empresa no mercado. Para garantir 

uma fundação sólida e evitar complicações legais no futuro, é essencial que os 

sócios observem e cumpram os requisitos essenciais e deveres durante esse 

processo. O trabalho desenvolvido aborda essa questão de forma abrangente, 

destacando como sua execução competente contribuirá para uma solução 

eficiente e sustentável. 

 

Objetivo geral:  

 

Analisar requisitos essenciais e deveres aplicáveis aos sócios dos 

diversos modelos societários, com especial atenção para as regras de formação 

do nome empresarial e nome fantasia. O foco principal deste trabalho é orientar 

os sócios no entendimento detalhado das normativas legais que regem a 

escolha e registro do nome empresarial e nome fantasia, capacitando-os a 

realizar esses processos de forma adequada e em conformidade com a 

legislação vigente.  

 

Objetivos específicos:  

 

• Fazer entrevista com um profissional que entenda e atue com Direito 

Empresarial 

• Promover apresentações;  

• Usar as mídias sociais para divulgar os materiais produzidos no projeto 

• Elaborar artigo acadêmico sobre o tema em questão 
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• Criar banners e folders digitais para explicar ao público-alvo o tema 

abordado;  

• Envolver o público-alvo com a leitura dos textos e pesquisas realizadas;  

• Capacitar empresários e empreendedores quanto a importância dos 

requisitos essenciais e deveres que devem ser observados pelos sócios 

dos modelos societários, regras de formação do nome empresarial e 

nome fantasia. 

 

  

Justificativa:  

 

Diante do crescimento desmedido no número de empreendedores e 

empresários no Brasil, faz-se necessário que tais empresários entendam quais 

são os requisitos essenciais e deveres que devem ser observados pelos sócios 

diante de cada um dos modelos societários. Nesse sentido, por vezes, pessoas 

acabam compondo uma sociedade com conhecidos, sem ao menos, saberem 

quais são suas obrigações e até mesmo os seus direitos ao constituir uma 

sociedade empresarial. Além disso, os empresários possuem dificuldades para 

entender as regras que regem os critérios para a formação do nome empresarial 

e nome fantasia. Portanto, acabam por escolher o nome de qualquer forma, 

sendo que, no futuro, com o sucesso do negócio o nome pode tornar-se valioso, 

e agregar valor a uma possível venda. Da mesma forma, ao não se atentarem 

ao nome da empresa, registo de marca dentre outros quesitos, no futuro, podem 

ser demandados judicialmente por usarem uma marca já registrada. Infere-se, 

então, que o projeto além de qualificar os estudantes para que possam atuar 

nessas áreas, capacita os empreendedores locais, munindo-os com 

informações valiosas para que o seu negócio cresça amparado legalmente. 

 

 

Metas:  

 

• Conscientizar o público-alvo sobre a importância dos requisitos 

essenciais e deveres que devem ser observados pelos sócios dos 

modelos societários e sobre as regras de formação do nome empresarial 

e nome fantasia; 

• Diminuir os possíveis litígios sobre o tema em tela; 

• Munir os empresários com informações sobre os riscos, deveres e 

benefícios de compor uma sociedade; 

• Capacitar o empresário para que ele possa escolher, com segurança, o 

modelo societário que melhor se encaixa no seu empreendimento; 

• Conscientizar o empresário sobre a importância de ter uma marca 

registrada; 

• Ensinar o caminho e local que o empreendedor deve seguir para escolher 

sua razão social, nome fantasia e registo de marca; 

• Informar o empreender a diferença entre razão social e nome fantasia  
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Hipótese / Resultado esperado:  

 

Com o desenvolvimento do presente trabalho, espera-se uma maior 

conscientização dos empresários para que saiam da informalidade e busquem 

pelo registro mais adequado para o seu negócio e perfil do próprio empresário, 

levando-se em consideração os requisitos essenciais e deveres que devem ser 

observados pelos sócios dos modelos societários. Além disso, como objetivo 

subsidiário, orientação sobre as regras de formação do nome empresarial e 

nome fantasia, espera-se diminuir os futuros litígios que podem ser acarretados 

por plágio ou até mesmo pela desvalorização do empreendimento por não ter 

sua marca registrada, seu nome fantasia em conformidade com a legislação 

vigente. 

 

Metodologia:   

Quais as ferramentas que você vai utilizar para aplicar seus objetivos 

específicos. 

 

• Realização de apresentações;  

• Uso de Textos produzidos;  

• Uso de cartilhas explicativas;  

• Publicações no perfil do instagram;  

• Visitas presenciais;  

 

Data de início: 07 de agosto de 2023  

Data de término: 08 de dezembro de 2023. 
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